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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 8/2019
de 1 de fevereiro

Vigésima terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de 
janeiro, que aprova o regime jurídico aplicável ao tráfico e 
consumo de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, 
transpondo a Diretiva (UE) 2017/2103, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 15 de novembro de 2017.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente lei procede à vigésima terceira alteração 
ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, na sua redação 
atual, que aprova o regime jurídico aplicável ao tráfico e 
consumo de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, 
aditando -lhe novas substâncias.

2 — A presente lei procede à transposição da Diretiva 
(UE) 2017/2103, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de novembro de 2017, que altera a Decisão -Quadro 
2004/757/JAI, do Conselho, de 25 de outubro de 2004, a 
fim de incluir novas substâncias psicoativas na definição de 
droga e revoga a Decisão 2005/387/JAI, do Conselho, de 
10 de maio de 2005.

Artigo 2.º
Aditamento à tabela I -A anexa ao Decreto-

-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro

São aditadas à tabela I -A anexa ao Decreto -Lei n.º 15/93, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual, as substâncias N -(1-
-fenetilpiperidina -4 -il) -N -fenilacrilamida (acrilofentanilo), 
acetilfentanilo (N -fenil -N -[1 -(2 -feniletil)piperidina -4-
-il]acetamida), U47700 (3,4 -dicloro -N -(2 -dimetilaminocic
lo -hexil) -N -metilbenzamida), butirfentanilo (N -fenil -N -[1-
-(2 -feniletil) -4 -iperidinil]butanamida), ANPP (4 -anilino -N 
-fenetilpiperidina), NPP (N -fenetil -4 -piperidona), carfenta-
nilo (1 -(2 -feniletil) -4 -[fenil(propanoil)amino]piperidina -4 -
carboxilato de metilo), ocfentanilo (N -(2 -fluorofenil)  -2 -me
toxi -N -[1 -(2 -fenetil)piperidin -4 -il]acetamida), furanilfenta-
nilo (Fu -F; N -fenil -N -[1 -(2 -feniletil) piperidin -4 -il)]furano-
-2 -carboxamida), 4 -fluoroisobutirilfentanilo (4F -iBF, 
4 -FIBF, pFIBF, N -(4 -fluorofenil) -N -(1 -fenetilpiperidin -4-
-il)isobutiramida) e tetra -hidrofuranilfentanilo (THF -F; 
N -fenil -N -[1 -(2 -feniletil)piperidin -4 -il] tetra -hidrofurano-
-2 -carboxamida.

Artigo 3.º
Aditamento à tabela II -A anexa ao Decreto-

-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro

São aditadas à tabela II -A anexa ao Decreto -Lei 
n.º 15/93, de 22 de janeiro, na sua redação atual, as subs-
tâncias 4 -metil -5 -(4 -metilfenil) -4,5 -dihidrooxazol -2 -am
ina (4 -4’ -DMAR), 1 -ciclo -hexil -4 -(1,2 -difeniletil)piper
azina (MT -45), 1 -fenil -2 -(pirrolidin -1 -il) -pentan -1 -one 
(α -pirrolidinovalerofenona, α -PVP), Metil 2 -[[1 -(ciclo -h
exilmetil) -1H -indol -3 -carbonil]amino] -3,3 -dimetilbutan
oato (MDMB -CHMICA), 25B -NBOMe (2C -B -NBOMe; 
2 -(4 -bromo -2,5 -dimetoxifenil) -N -[(2 -metoxifenil)metil]e
tanamina), 25C – NBOMe (2C -C -NBOMe; 2 -(4 -cloro -
2,5 -dimetoxifenil) -N -[(2 -metoxifenil)metil]etanamina)), 
4 -MEC (2 -(etilamino) -1 -(4 -metilfenindolean -1 -ona), eti-

lona (1 -(2H -1,3 -benzodioxol -5 -il) -2 - (etilaminndolean -1-
-ona), pentedrona ou α -metilaminovalerofenona (2 -(met
ilamino) -1 -fenilpentan -1 -ona), MPA ou metiopropamina 
(N -metil -1 -(tiofen -2 -ilndolean -2 -amina), 5F -APINACA 
ou 5F -AKB -48 (N - (adamantan -1 -il) -1 - (5 -fluoropentil -
1H -indazole -3 -carboxamida), XLR -11 [1 -(5 -fluoropenti
l) -1H -indol -3 -il](2,2,3,3 -tetrametilciclopropil)metanona, 
AB -CHMINACA (N -(1 -amino -3 -metil -1 -oxobutan -2 -il) -1-
-(ciclo -hexilmetil) -1H -indazole -3 -carboxamida), 5F -ADB 
(5F -MDMB -PINACA; 2 -{[1 - (5 -fluoropentil) -1H -indazol
e -3 -carbonil]amino} -3,3 -dimetilbutanoato), AB -PINACA 
(N -[(2S) -1 -Amino -3 -metil -1 -oxobutan -2 -il] -1 -pentil -1H-
-indazole -3 -carboxamida), UR -144 ((1 -Pentil -1H -indol -
3 -il)(2,2,3,3 -tetrametilciclopropil)metanona), 5F -PB -22 
(1 -(5 -fluoropentil) -1H -indole -3 -carboxilato de quinolin-
-8 -ilo), 4 -fluoroanfetamina (4 -FA; 1 -(4 -fluorofenil)propa
n -2 -amina), CUMYL -4CN -BINACA (1 -(4 -cianobutil) -N 
-(2 -fenilpropan -2 -il) -1H -indazole -3 -carboxamida), ADB-
-CHMINACA (N -(1 -amino -3,3 -dimetil -1 -oxobutan -2 -il)-
-1 -(ciclo -hexilmetil) -1H -indazo -3 -carboxamida), 4 -MEC 
(2 -(etilamino) -1 -(4 -metilfenil)propan -1 -ona) e etilona 
(1 -(2H -1,3 -benzodioxol -5 -il) -2 - (etilamino)propan -1 -ona).

Artigo 4.º
Aditamento à tabela II -B anexa ao Decreto-

-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro

É aditada à tabela II -B anexa ao Decreto -Lei n.º 15/93, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual, a substância etilfe-
nidato ou EPH (fenil(piperidin -2 -il) acetato de etilo).

Artigo 5.º
Aditamento à tabela IV anexa ao Decreto-

-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro

É aditada à tabela IV anexa ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 
22 de janeiro, na sua redação atual, a substância Fenazepam 
(7 -bromo -5 -(2 -clorofenil) -1,3 -dihidro -2H -1,4 -benzodiaze
pina -2 -ona).

Artigo 6.º
Norma revogatória

São revogadas as referências em outros diplomas legais 
às plantas, substâncias e preparações constantes das tabelas 
anexas ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, na reda-
ção decorrente da presente lei, ficando aquelas sujeitas ao 
regime nele previsto.

Artigo 7.º
Republicação

São republicadas em anexo à presente lei, da qual fazem 
parte integrante, as tabelas I -A, II -A, II -B e IV anexas ao 
Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, com a redação 
introduzida pela presente lei.

Aprovada em 7 de dezembro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 16 de janeiro de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 22 de janeiro de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 7.º)

Republicação das tabelas I -A, II -A, II -B e IV anexas
ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro

«TABELA I -A

Acetil -alfa -metilfentanil — N -[1 -(alfa) metilfenetil-
-4 -piperidil] acetanilida.

Acetildiidrocodeína — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -acetoxi-
-17 -metilmorfinano.

Acetilfentanilo — (N -fenil -N -[1 -(2 -feniletil) piperidina-
-4 -il]acetamida).

Acetilmetadol — 3 -acetoxi -6 -dimetilamino -4,4 -difenil-
-heptano.

Acetorfina — 3 -0 -acetiltetra -hidro -7(alfa) -(1 -hidro-
-1 -metilbutil) -6,14 -endoetano -oripavina.

Acrilofentanilo — N -(1 -fenetilpiperidina -4 -il) -N-
-fenilacrilamida.

Alfacetilmetadol — -alfa -3 -acetoxi -6 -dimetilamino-
-4,4 -difenil -heptano.

Alfameprodina — alfa -3 -etil -1 -metil -4 -fenil -4-
-propionoxipiperidina.

Alfametadol — alfa -6 -dimetilamino -4,4 -difenil -3-
-heptanol.

Alfa -metilfentanil — N -{1 -[(alfa) metilfenetil] -4-
-piperidil} propionanilida.

Alfa -metiltiofentanil — N -[1 -metil -2 -(2 -tienil) etil]-
-4 -piperidil propionanilida.

Alfentanil — monocloridrato de N -{1[2 -(4 -etil -4,5-
-di -hidro -5 -oxo -1H -tetrazol -1 il) etil] -4 -(metoximetil)-
-4 -piperidinil} -N -fenilpropanamida.

Alfaprodina  — al fa  -1 ,3  -d imet i l  -4  - fen i l  -4-
-propionoxip iper id ina .

A l i l p r o d i n a  —  3  - a l i l  - 1  - m e t i l  - 4  - f e n i l  - 4 -
- p r o p i o n o x i p i p e r i d i n a .

Anileridina — éster etílico do ácido 1 -para -aminofe
ne -til -4 -fenilpiperidino -4 -carboxílico.

ANPP (4 -anilino -N -fenetilpiperidina).
Benzilmorfina — 3 -benziloxi -4,5 -epoxi -N -metil -7-

-morfineno -6 -ol; 3 -benzilmorfina.
Benzetidina — éster etílico do ácido 1 -(2 -benziloxie

til) -- 4 -fenilpepiridino -4 -carboxílico.
Betacetilmetadol — beta -3 -acetoxi -6 -dimetilamino-

-4,4 -difenil -heptano.
Beta -hidroxifentanil — N -{1 -[(beta) -hidroxifenetil]-

-4 -piperidil} propionanilida.
Beta -hidroxi -3 -metilfentanil — N -{1 -[(beta) -hidroxifenetil]-

-3 -metil -4 -piperidil} propionanilida.
Betameprodina — beta -3 -etil -1 -metil -4 -fenil -4-

-propionoxipiperidina.
Betametadol — beta -6 -dimetilamino -4,4 -difenil -3-

-heptanol.
Betaprodina — beta  -1,3 -dimeti l  -4  - feni l  -4-

-propionoxipiper idina.
Bezitramida — 1 -(3 -ciano -3,3 -difenilpropil) -4 -(2-

-oxo -3 -propionil -1 -benzimidazolinil) -piperid ina.
Butirato de dioxafetilo — etil -4 -morfolino -2,2-

-difenilbutirato.
Butirfentanilo — (N -fenil -N -[1 -(2 -feniletil) -4-

-iperidinil]butanamida).
C a r f e n t a n i l o  —  ( 1  - ( 2  - f e n i l e t i l )  - 4 -

- [ f e n i l ( p r o p a n o i l ) a m i n o ] p i p e r i d i n a -
- 4  - c a r b o x i l a t o  d e  m e t i l o ) .

Cetobemidona — 4 -meta -hidroxifenil -1 -metil -4-
-propionilpiperidina.

Clonitazeno — 2 -para -clorobenzil -1 -dietilaminoetil-
-5 -nitrobenzimidazol.

Codeína — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -hidroxi -17 -metil -7-
-morfineno; 3 -metil -morfina.

Codeína N -óxido — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -hidroxi-
-17 -metil -7 -morfineno -17 -oxi -ol.

Codoxina — di -hidrocodeinona -6 -carboximetiloxina.
Concentrado de palha de papoila — matéria obtida 

por tratamento da palha de papoila em ordem a obter a 
concentração dos seus alcaloides, logo que esta matéria 
é colocada no comércio.

Desomorfina — 3 -hidroxi -4,5 -epoxi -17 -metilmorfinano; 
di -hidrodoximorfina.

Dextromoramida — (+) -4 -[2 -metil -4 -oxo -3,3 -difenil -4 
(1 -pirrolidinil) -butil] -morfolina.

Dextropropoxifeno — (+) -4 -dimetilamino -3 -metil -1,2-
-difenil -2 -butanol propionato.

Diampromida — N -[(2 -metilfenetilamino) -propil]-
-propionanilida.

Dietiltiambuteno — 3 dietilamino -1,1 -di -’2’ -tienil)-
-1 -buteno.

Difenoxilato — éster etílico do ácido 1 -(3 -ciano -3,3 -
difenilpropil) -4 -fenilpiperidino -4 -carboxílico.

Difenoxina — ácido -1 -(3 -ciano -3,3 -difenilpropil) -4-
-fenilisonipecótico.

Diidrocodeína — 6 -hidroxi -3 -metoxi -17 -metil -4,5-
-epoximorfinano.

Diidroetorfina — 7,8 -diidro -7 -(alfa) -[1 -(R) -hidroxi -1-
-metilbutil] -6,14 -enab -etanotetraidrooripa vina.

Di -hidromorfina — 3,6 -di -hidroxi -4,5 -epoxi -17-
-metilmorfinano.

Dimefeptano — 6 -dimetilamino -4,4 -difenil -3 -heptanol.
Dimenoxadol — 2 -dimetilaminoetilo -1 -etoxi -1,1-

-difenilacetato.
Dimetiltiambuteno — 3 -dimetilamino -1,1 -di -’2’-

-tienil) -1 -buteno.
Dipipanona — 4,4 -difenil -6 -piperidina -3 -heptanona.
Drotebanol — 3,4 -dimetoxi -17 -metilmorfinano -6-

-beta, 14 -diol.
Etilmetiltiambuteno — 3 -etilmetilamino -1,1 -di -’2’-

-tienil) -1 -buteno.
Etilmorfina — 3 -etoxi -4,5 -epoxi -6 -hidroxi -17 -metil-

-7 -morfineno; 3 -etilmorfina.
Etonitazeno — 1 -dietilaminoetil -2 -para -etoxibenzil-

-5 -nitrobenzimidazol.
Etorfina — tetra -hidro -7 -(1 -hidroxi -1 -metilbutil)-

-6,14 -endoetenooripavina.
Etoxeridina — éster etílico do ácido -1 -[2 -(2-

-hidroxietoxi) -etil] -4 -fenilpiperidino -4 -carboxílico.
Fenadoxona — 6 -morfolino -4,4 -difenil -3 -heptanona.
Fenanpromida — N -(1 -metil -2 -piperidinoetil)-

-propionalida.
Fenazocina — ’2’ -hidroxi -5,9 -dimetil -2 -fenetil -6,7-

-benzomorfano.
Fenomorfano — 3 -hidroxi -N -fenetilmorfinano.
Fenopiridina — éster etílico de ácido 1 -(3 -hidroxi -3 - 

 -fenilpropil) -fenil -piperidino -4 -carboxílico.
Fentanil — 1 -fenetil -4 -N -propionilanilinopiperidina.
4 -fluoroisobutirilfentanilo (4F -iBF, 4 -FIBF, 

pFIBF, N -(4 -fluorofenil) -N -(1 -fenetilpiperidin -4-
-il)isobutiramida).

Folcodina — 3 -(2 -morfolino -etoxi) -6 -hidroxi -4,5-
-epoxi -17 -metil -7 -morfineno; morfoliniletilmorfina.
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Furanilfentanilo — (Fu -F; N -fenil -N -[1 -(2 -feniletil) 
piperidin -4 -il)]furano -2 -carboxamida).

Furetidina — éster etílico do ácido 1 -(2 -tetra -hidrofu
r -furiloxietil) -4 -fenilpiperidino -4 -carboxílico.

Heroína — 3,6 -diacetoxi -4,5 -epoxi -17 -metil -7-
-morfineno; diacetilmorfina.

Hidrocodona — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -oxo -17 metil-
morfina; di -hidrocodeina.

Hidromorfinol — 3,6,14 -triidroxi -4,5 -epoxi -17-
-metilmorfinano; 14 -hidroxidiidromorfina.

Hidromorfona — 3 -hidroxi -4,5 -epoxi -6 -oxo -17-
-metilmorfinano; diidromorfinona.

Hidroxipetidin — éster etílico do ácido 4 -meta -hidr
o -xifenil -1 -metilpiperidino -4 -carboxílico.

Isometadona — 6 -dimetilamino -5 -metil -4,4 -difenil-
-3 -hexanona.

L e v o f e n a c i l m o r f a n o  —  (  - )  - 3  - h i d r o x i  - N -
- f e n a c i l m o r f i n a n o .

Levometorfano — ( -) -3 -metoxi -N -metilmorfinano [v. 
nota (*)].

Levomoramide — ( -) -4 -[2 -metil -4 -oxo -3,3 -difenil -4-
-(1 -pirrolidinil) -butil] morfina.

Levorfanol — ( -) -3 -hidroxi -N -metilmorfinano [v. 
nota (*)].

Metadona — 6 -dimetilamino -4,4 -difenil -3 -heptanona.
Metadona, intermediário de — 4 -ciano -2 -dimetilamino-

-4,4 -difenilbutano.
Metazocina — ’2’ -hidroxi -2,5,9 -trimetil -6,7 -benzom 

orfano.
Metildesorfina — 6 -metil -delta -6 -desoximorfina; 

3 -hidroxi -4,5 -epoxi -6,17 -dimetil -6 -morfineno.
Metildiidromorfina — 6 -metil -diidromorfina; 3,6 -di

idroxi -4,5 -epoxi -6,17 -dimetilmorfinano.
3 -metilfentanil — N -(3 -metil -1 -fenetil -4 -piperidil) 

propionanilida (e os seus dois isómeros cis e trans).
Metopão — 5 -metil di -hidromorfinona; 3 -hidroxi -4,

5 -epoxi -6 -oxo -5,17 dimetilmorfinona.
Mirofina — miristilbenzilmorfina; tetradecanoato de 

3 -benziloxi -4,5 -epoxi -17 -metil -7 -morfineno -6 -ilo.
Morferidina — éster etílico do ácido 1 -(2 -morfolino

etil) -4 -fenilpiperidino -4 -carboxílico.
Moramida, intermediário de — ácido 2 -metil -3 -mor

fo -lino -1,1 -difenilpropano carboxílico.
Morfina — 3,6 -diidroxi -4,5 -epoxi -17 -metil -7 -morfineno.
Morfina, bromometilato e outros derivados da mor-

fina com nitrogénio pentavalente.
Morfina -N -óxido — 3,6 -diidroxi -4,5 -epoxi -17 -metil-

-7 -morfineno -N -óxido.
MPPP — propionato de 1 -metil -4 -fenil -4 -piperidinol.
Nicocodina — éster codeínico do ácido 

3 -piridinocarboxílico; 6 -nicotinilcodeína.
Nicodicodina — éster diidrocodeínico do ácido 

3 -piridinocarboxílico; 6 -nicotinildiidrocodeína.
Nicomorfina — 3,6 -dinicotilmorfina.
NPP (N -fenetil -4 -piperidona).
Noracimetadol — (mais ou menos) -alfa -3 -acetoxi -6-

-metilamino -4,4 -difenil -heptano.
Norcodeína — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -hidroxi -7 -morfineno; 

N -desmetilcodeína.
Norlevorfanol — ( -) -3 -hidroximorfinano.
Normetadona — 6 -dimetilamino -4,4 -difenil -3 -hexanona.
Normorfina — 3,6 -di -hidroxi -4,5 -epoxi -7 -morfineno; 

desmetilmorfina.
Norpipanona — 4,4 -difenil -6 -peperidino -3 -hexanona.

Ocfentanilo (N -(2 -fluorofenil)  -2 -metoxi -N -[1 -(2 -f
enetil)piperidin -4 -il]acetamida).

Ópio — o suco coagulado espontaneamente obtido 
da cápsula da Papaver som niferum L. e que não tenha 
sofrido mais do que as manipulações necessárias para 
o seu empacotamento e transporte, qualquer que seja o 
seu teor em morfina.

Ópio — mistura de alcaloides sob a forma de clori-
dratos e brometos.

Oripavina [3 -O -desmetiltebaína, o 6,7,8,14 -tetradesh
i -dro -4,5 -(alfa) -epoxi -6 -metoxi -17 -metilmorfinan -3 -ol].

Oxicodona — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -oxo -14 -hidroxi-
-17 -metilmorfinano; 14 -hidroxidiidrocodeínona.

Oximorfona — 3,14 -diidroxi -4,5 -epoxi -6 -oxo -17-
-metilmorfinano; 14 -hidroxidiidromorfinona.

Para -fluorofentanil -[’4’ -fluoro -N -(1 -fenetil -4 -piperidil)] 
propionanilida.

PEPAP — acetato de 1 -fenetil -4 -fenil -4 -piperidinol.
Petidina — éster etílico do ácido 1 -metil -4 -fenilpipe

ri -dino -4 -carboxílico.
Petidina, intermediário A da — 4 -ciano -1 -metil -4-

-fenil -piperidina.
Petidina, intermediário B da — éster etílico do ácido-

-4 -fenilpiperidino -4 -carboxílico.
Petidina, intermediário C da — ácido 1 -metil -4 -feni

lpi -peridino -4 -carboxílico.
Piminodina — éster etílico do ácido 4 -fenil -1 -[3 -(fe

ni -lamino) -propilpiperidino] -4 -carboxílico.
Piritramida — amida do ácido 1 -(3 -ciano -3,3 -difenil 

-propil) -4 -(1 -piperidino) -piperidino -4 -carboxílico.
Pro -heptazina — 1,3 -dimetil -4 -fenil -4 -propionoxiazaciclo-

-heptano.
Properidina– - éster isopropílico do ácido 1 -metil -4 -

fe -nilpiperi -dino -4 -carboxílico.
Propirano — N -(1 -metil -2 -piperidinoetil) -N -2-

-piridilpropionamida.
Racemétorfano — (mais ou menos) -3 -metoxi -N-

-metilmorfinano.
Racemoramida — (mais ou menos) -4 -[2 -metil -4 -oxo-

-3,3 -difenil -4 -(1 -pirrolidinil) -butil] -morfolina.
Racemorfano — (mais ou menos) -3 -hidroxi -N-

-metilmorfinano.
Remifentanilo — 1 -(2 -metoxicarboniletil) -4-

-(fenilpropionilamino) piperidina -4 -carboxilato 
de metilo.

Sufentanil — N -{4 -metoximetil -1 -[2 -(2 -tienil) -etil]-
-4 -piperidil} -propionanilida.

Tabecão — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -acetoxi -17-
-metilmorfinano; acetidil -hidrocodeínona.

Tapentadol — {3 -[(1R,2R) -3 -(dimetilamino) -1 -etil-
-2 -metilpropil]fenol}.

Tebaíns — (3,6 -dimetoxi -4,5 -epoxi -17 -metil -6,8-
-morfinadieno).

Tetra -hidrofuranilfentanilo (THF -F; N -fenil -N-
-[1 -(2 -feniletil)piperidin -4 -il] tetra -hidrofurano -2-
-carboxamida).

Tilidina — (mais ou menos) -etil -trans -2-
-(dimetilamino) -1 -fenil -3 -ciclo -hexeno -1 -carboxilato.

Tiofentanil — N -{1 -[2 -(2 -tienil) etil] -4 -piperidil} 
propionanilida.

Tr imeper id ina  — 1,2 ,5  - t r imet i l  -4  - fen i l  -4-
-propionoxip iper id ina .

U47700 (3,4 -dicloro -N -(2 -dimetilaminociclo -hexil) 
-N -metilbenzamida).
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Os isómeros das substâncias inscritas nesta tabela 
em todos os casos em que estes isómeros possam exis-
tir com designação química específica, salvo se forem 
expressamente excluídos.

Os ésteres e os éteres das substâncias inscritas na 
presente tabela em todas as formas em que estes ésteres 
e éteres possam existir, salvo se figurarem noutra tabela.

Os sais das substâncias inscritas na presente tabela, 
incluindo os sais dos ésteres e éteres e isómeros men-
cionados anteriormente sempre que as formas desses 
sais sejam possíveis.

(*) O dextrometorfano (+) -3 -metoxi -N -metilmorfi
nano e o dextrorfano (+) -3 -hidroxi -N -metilmorfineno 
estão especificamente excluídos desta tabela.

TABELA II -A

AB -CHMINACA (N -(1 -amino -3 -metil -1 -oxobutan-
-2 -il) -1 -(ciclo -hexilmetil) -1H -indazole -3 -carboxamida).

AB -PINACA (N -[(2S) -1 -Amino -3 -metil -1 -oxobutan-
-2 -il] -1 -pentil -1H -indazole -3 -carboxamida).

ADB -CHMINACA — (N -(1 -amino -3,3 -dimetil-
-1 -oxobutan -2 -il) -1 -(ciclo -hexilmetil) -1H -indazo
 -3 -carboxamida).

AH -7921 — -3,4 — -dicloro — -N — -[[1 - (dimetila-
mino) ciclo -hexil] metil]benzamida.

AM — -2201.
5 (2 -aminopropil)indole.
1 -benzilpiperazina (1 -benzil -1,4 -diazacilohexano, 

N -benzilpiperazina ou, de forma menos precisa, ben-
zilpiperazina ou BZP).

2C -B (4 -bromo -2,5 -dimetoxifenetilamina).
25B -NBOMe (2C -B -NBOMe) — 2 -(4 -bromo -2,5-

-dimetoxifenil) -N -[(2 -metoxifenil)metil]etanamina.
2C -I (2,5 -dimetoxi -4 -iodofenetilamina).
25C – NBOMe (2C -C -NBOMe) — 2 -(4 -cloro -2,5-

-dimetoxifenil) -N -[(2 -metoxifenil)metil]etanamina2C-
-T -2 (2,5 -dimetoxi -4 -etiltiofenetilamina).

2C -T -7 (2,5 -dimetoxi -4 -propiltiofenetilamina).
CUMYL -4CN -BINACA — (1 -(4 -cianobutil) -N -(2-

-fenilpropan -2 -il) -1H -indazole -3 -carboxamida).
4 -metil -5 -(4 -metilfenil) -4,5 -dihidrooxazol -2 -amina 

(4 -4’ -DMAR).
Bufotenina — 5 -hidroxi -N -N -dimetiltripptamina.
Catinona — ( -) -(alfa) -aminopropiofenona.
DET — N -N -dietiltriptamina.
DMA — (mais ou menos) -2,5 -dimetoxi -a-

-metilfeniletilamina.
DMHP — 3 -(1,2 -dimetil -heptil) -1 -hiroxi -7,8,9,10-

-tetraidro -6,6,9 -trimetil -6H -dibenzo -(b,d) pirano.
DMT — N -N -dimetiltriptamina.
DOB — 2,5 dimetoxi -4 -bromoanfetamina.
DOET — (mais ou menos) -2,5 -dimetoxi -4(alfa) -etil-

-metilfeniletilamina.
DOM, STP — 2 -amino -1 -(2,5 -dimetoxi -4 -metil)fenil-

-propano.
DPT — dipropiltriptamina.
Eticiclidina, PCE — N -etil -1 -fenilciclo -hexilamina.
Etilona (1 -(2H -1,3 -benzodioxol -5 -il) -2 - 

(etilamino)propan -1 -ona).
Etriptamina — 3 -(2 -aminobutil)indol.
Fenciclidina, PCP — 1 -(1 -fenilciclo -hexi) piperidina.
5F -ADB (5F -MDMB -PINACA; 2 -{[1 - (5 -fluoropenti

l) -1H -indazole -3 -carbonil]amino} -3,3 -dimetilbutanoato).

4 -fluoroanfetamina (4 -FA; 1 -(4 -fluorofenil)propan 
-2 -amina).

5F -APINACA ou 5F -AKB -48 (N - (adamantan -1 -il)-
-1 - (5 -fluoropentil -1H -indazole -3 -carboxamida).

5F -PB -22 (1 -(5 -fluoropentil) -1H -indole -3 -carboxil
ato de quinolin -8 -ilo).

GHB [(gama) -ácido hidroxibutírico].
25I -NBOMe — 4 -iodo — 2,5 — dimetoxi — N 

 -(2 — metoxibenzil) fenetilamina.
JWH -018.
Lisergida, LSD, LSD -25 -(mais ou menos) -N -N-

-dietilisergamida; dietilamida do ácido dextro -lisérgico.
MDMA — 3,4 -metilenadioxianfetamina.
MDMB -CHMICA — Metil 2 -[[1 -(ciclo -hexilmetil) -1

H -indol -3 -carbonil]amino] -3,3 -dimetilbutanoato (MDMB-
-CHMICA).

MDPV — 3,4 — metilenodioxipirovalerona.
4 -MEC (2 -(etilamino) -1 -(4 -metilfenil)propan -1 -ona).
Mefedrona — 4 -metilmetcatinona.
Mescalina — 3,4,5 -trimetoxifenetilamina.
Metcatinona — 2 -(metilamino) -1 -fenilpropan -1 -ona.
4 — Metilaminorex — (mais ou menos) -cis -2 -amino-

-4 -metil -5 -fenil -2 -oxazolina.
Metilona (beta -ceto -MDMA).
Metoxetamina — 2 — (3 — metoxifenil) — 2 — (etilamino) 

ciclo — hexanona.
MMDA — (mais ou menos) -5 -metoxi -3,4-

-metilenodioxi -(alfa) metilfeniletilamina.
MPA ou metiopropamina (N -metil -1 -(tiofen -2 -il) 

propan -2 -amina).
MT -45 — 1 -ciclo -hexil -4 -(1,2 -difeniletil)piperazina (MT -45).

Para -hexilo — 3 -hexilo -1 -hidroxi -7,8,9,10 -tetraidro -6,6,9 -trimetil-
-6H -dibenzo (b,d) pirano.

Pentedrona ou α -metilaminovalerofenona (2 -(metil
amino) -1 -fenilpentan -1 -ona).

PMA — 4 (alfa) -metoxi -metilfeniletilamina.
PMMA — [parametoximetilanfetamina ou N -metil-

-1 -(4 -metixifenil) -2 -aminopropano].
Psilocibina — fosfatodiidrogenado de 3 -(2 -dimetila 

-minoetil) -4 -indolilo.
Psilocina — 3 -( -2 -dimetilaminoetil) -4 -(hidroxi -indol).
α -PVP — 1 -fenil -2 -(pirrolidin -1 -il) -pentan -1 -one 

(α -pirrolidinovalerofenona).
Roliciclidina, PHP, PCPY — 1 -(1 -fenilciclohexil) 

pirrolidina.
Tenanfetamina -MDA — (mais ou menos) -3,4 N -me-

tilenodioxi, (alfa) -dimetilfeniletilamina.
Tenociclidina, TCP — 1 -[1 -(2 -tienil) ciclo -hexil] 

piperidina.
TMA — (mais ou menos) -3,4,5 -trimetoxi -(alfa)-

-metilfeniletilamina.
TMA -2 (2,4,5 -trimetoxianfetamina).
UR -144 ((1 -Pentil -1H -indol -3 -il)(2,2,3,3 -tetrametil

ciclopropil)metanona).
4 — MTA (p -metiltioanfetamina ou 

4 -metiltioanfetamina).
XLR -11 [1 -(5 -fluoropentil) -1H -indol -3 -il](2,2,3,3 -t

etrametilciclopropil)metanona.
Os sais das substâncias indicadas nesta tabela, sempre 

que a existência de tais sais seja possível.
Os isómeros das substâncias inscritas nesta tabela 

em todos os casos em que estes isómeros possam exis-
tir com designação química específica, salvo se forem 
expressamente excluídos.
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TABELA II -B

Anfetamina — (mais ou menos) -2 -amino -1-
-fenilpropano.

Catina — (+) -treo -2 -amino -1 -hidroxi -1 -fenilpropano.
Dexanfetamina — (+) -2 -amino -1 -fenilpropano.
Etilfenidato ou EPH (fenil(piperidin -2 -il) acetato 

de etilo).
Fendimetrazina — (+) -3,4 -dimetil -2 -fenilmorfolina.
Fenetilina — (mais ou menos) -3,7 -di -hidro -1,3-

-dimetil -7 -{2 -[(1 -metil -2 -feniletil) amino] etil} -1H-
-purina -2,6 -diona.

Fenmetrazina — 3 -metil -2 -fenilmorfolina.
Fentermina — (alfa), (alfa) -dimetilfenetilamina.
Levanfetamina — ( -) -2 -amino -1 -fenilpropano.
Levometanfetamina — ( -) -N -dimetil, a -fenetilamino -3 

(O -clorofenil) -2 -metil (3H) -4 -quinazolinona.
Metanfetamina — (+) -2 -metilamino -1 -fenilpropano.
Metanfetamina, racemato — (mais ou menos) -2-

-metilamina -1 -fenilpropano.
4 -Metilanfanfetamina.
Metilfenidato — éster metílico do ácido 2 fenil -2 -(2-

-piperidil) acético.
Tetraidrocanabinol — os seguintes isómeros: (Delta) 

6a (10a), (Delta) 6a (7), (Delta) 7, (Delta) 8, (Delta) 9, 
(Delta) 10, (Delta) (11).

Zipeprol — (alfa) -[(alfa) -metoxibenzil] -4 -[(beta)-
-metoxifenetil]  -1 -piperazineetanol.

Os derivados e sais das substâncias inscritas nesta 
tabela, sempre que a sua existência seja possível, assim 
como todos os preparados em que estas substâncias 
estejam associadas a outros compostos, qualquer que 
seja a ação destes.

TABELA IV

Alobarbital — ácido 5,5 dialilbarbitúrico.
Alprazolam — 8  -cloro  -1  -metil  -6  -fenil  -4 H  -s 

 -triazol[4,3  -(alfa)] [1,4] benzodiazepina.
Amfepramona — 2  -(dietilamino) propiofenona.
Aminorex — 2  -amino  -5  -fenil  -2  -oxazolina.
Barbital — ácido 5,5  -dietilbarbitúrico.
Benzefetamina — N  -benzil  -N,  -dimetilfenetilamina.
Bromazepam — 7  -bromo  -1,3  -di  -hidro  -5  -(2 

 -piridinil) -2 H  -1,4  -benzodiazepina  -2  -ona.
Brotizolam — 2  -bromo  -4  -(0  -clorofenil)  -9  -metil 

 -6H - -tieno[3,2  -f]  -s  -triazolo[4,3  -a][1,4]diazepina.
Butobarbital — ácido 5, butil  -5  -etilbarbitúrico.
Camazepam — dimetilcarbamato (éster) do 7  -cloro 

 -1,3  -di  -hidro  -3  -hidroxi  -1  -metil  -5  -fenil  -2H  -1,4 
 -benzodiazepina -2  -ona.

Cetazolam — 11  -cloro  -8, 12b  -di -hidro -2,8 -dimeti
l -12b -fenil  -4H  -[1,3] oxazino [3,2  -d] [1,4] benzodia-
zepina  -4,7(6h)  -diona.

Clobazam — 7 -cloro -1 -metil -5 -fenil -1H 
 -1,5 -benzodiazepina -2,4 (3H, 5H)  -diona.

Clobenzorex — (+)  -N  -(o -clorobenzil) -(alfa) -meti
lfenetilamina.

Clonazepam — 7 -nitro -5 -(2 -clorofenil) -3H 
 -1,4 -benzodiazepina -2 (1H)  -ona.

Clorazepato — ácido 7 -cloro -2,3 -di -hidro -2,2 -di -hid
roxi -5  -fenil  -1H  -1,4  -benzodiazepina  -3  -carboxílico.

Clordiazepóxido — 7  -cloro  -2  -metilamino  -5 
 -fenil - -3H  -1,4 benzodiazepina  -4  -óxido.

Clordesmetildiazepan — 7  -cloro  -5  -(2  -clorofenil) 
 -1,3 - -di  -hidro  -2H  -1,4  -benzodiazepina  -2  -ona.

Clotiazepam — 5  -(2  -clorofenil)  -7  -etil  -1,3  -di  -hidro 
 -1 - -metil  -2H  -tieno [2,3  -e]  -1,4  -diazepina  -2  -ona.

Cloxazolam — 10  -cloro  -11b  -(2  -clorofenil)  -2,3,7
,11b - -tetra -hidrooxa -zolo [3,2 -d] [1,4] benzodiazepina 
 -6 (5H) - -ona.

Delorazepam — 7  -cloro -5 -(2 -clorofenil) -1,3 -di -hid
ro - -2H  -1,4  -benzodiazepina  -2  -ona.

Diazepam — 7 -cloro -1,3 -di -hidro -1 -1 -metil -5 -fenil 
-2H - -1,4  -benzodiazepina  -2  -ona.

Estazolam — 8  -cloro -6 -fenil -4H  -s -triazolo [4,3 
 -(alfa)][1,4] benzodiazepina.

Etclorvinol — etil  -2  -cloroviniletinil  -carbinol.
Etilanfetamina — (mais ou menos)  -N  -etil  -(alfa)  -

metilfeniletilamina.
Etil  -loflazepato — 7  -cloro  -5  -(2  -fluorofenil)  -2,3 

 -di - -hidro -2 -oxo -1H  -1,4 -benzodiazepina -3 -carboxilato 
de etilo.

Etinamato — carbamato  -1  -etinilciclo  -hexanol.
Fenazepam — 7 -bromo -5 -(2 -clorofenil) -1,3 -dihidro-

-2H -1,4 -benzodiazepina -2 -ona
Fencanfamina — (mais ou menos)  -3  -N 

 -etilfenil -(2,2,1) biciclo 2  -heptanamina.
Fenobarbital — ácido  -5  -etil  -5  -fenilbarbitúrico.
Fenproporex — (mais ou menos)  -3  -[(alfa)  -metilf

enitilamina]propionitrilo.
Fludiazepam — 7 -cloro -5 -(2 -fluorofenil) -1,3 -di -hid

ro - -1  -metil  -2H  -1,4  -benzodiazepina  -2  -ona.
Flurazepam — 7  -cloro  -1  -[2  -(dietilamino) etil]  -5 

 -(2 - -fluorofenil)  -1,3  -di  -hidro  -2H  -1,4  -benzodiazepina 
 -2  -ona.

Halazepam — 7 -cloro -1,3 -di -hidro -5 -fenil -1 -(2,2,2 -
trifluoretil) -2H  -1,4  -benzodiazepina  -2  -ona.

Haloxazolam — 10  -bromo  -11b  -(2 
 -fluorofenil) - -2,3,7,11b  -tetra -hidrooxazol [3,2 -d] [1,4] 
benzodiazepina  -6(5H)  -ona.

Loprazolam — 6  -2(clorofenil) -2,4 -di -hidro -2 -[(4 -me
til - -1 -piperazinil) metileno] -8 -nitro -1H  -imidazo -[1,2 -a] 
[1,4]benzodiazepina  -1  -ona.

Lorazepam — 7  -cloro  -5 (2  -clorofenil)  -1,3  -di 
 -hidro  -3  -hidroxi  -2H  -1,4  -benzodiazepina  -2  -ona.

Lormetazepam — 7  -cloro -5 -(2 -clorofenil) -1,3 -di -hid
ro - -3  -hidroxi  -1  -metil  -2H  -1,4  -benzodiazepina  -2  -ona.

Mazindol — 5  -(p  -clorofenil) -2,5 -di -hidro -3N 
 -imidazol(2,1  -a)  -isoindol  -5  -ol.

Medazepam — 7  -cloro -2,3 -di -hidro -1 -metil -5 -feni
l -1H - -1,4  -benzodiazepina.

Mefenorex — (mais ou menos)  -N  -(3  -cloropropil) 
 -a - -metilfenetilamina.

Meprobamato — dicarbamato  -2 -metil -2 -propil -1,
3 -propanediol.

Mesocarbe — 3  -[(alfa)  -metilfenetil]  -N 
 -(fenilcarbamoil)sidnona imina.

Metilfenobarbital — ácido  -5 -etil -1 -metil -5 -fenilb
arbitúrico.

Metiprilona — 3,3  -dietil  -5  -metil  -2,4 
 -biperidinediona.

Midazolam — 8  -cloro  -6  -(o  -fluorofenil)  -1  -metil 
 -4H - -imidazol [1,5  -(alfa)] [1,4] benzodiazepina.

Nimetazepam — 1,3  -di  -hidro  -1  -metil  -7  -nitro  -5 
 -fenil - -2H  -1,4  -benzodiazepina  -2  -ona.

Nitrazepam — 1,3  -di -hidro -7 -nitro -5 -fenil -2H 
 -1,4 -benzodizepina -2  -ona.

Nordazepam — 7 -cloro -1,3 -di -hidro -5 -fenil -1 (2H)-
-1,4 - -benzodiazepina  -2  -ona.

Oxazepam — 7 -cloro -1,3 -di -hidro -3 -hidroxi -5 -feni
l -2H - -1,4  -benzodiazepina  -2  -ona.



Diário da República, 1.ª série — N.º 23 — 1 de fevereiro de 2019  785

Oxazolam — 10  -cloro  -2,3,7,11b  -tetra  -hidro  -2 
 -metil - -11b  -feniloxazolo [3,2 -d] [1,4] benzodiazepina 
 -6 (5H) -ona.

Pemolina — 2  -amino  -5  -fenil  -2  -oxazolina  -4 ona 
(ou:2  -imino  -5  -fenil  -4  -oxazolidinoma).

Pinazepam — 7 -cloro -1,3 -di -hidro -5 -fenil -1 -(2 -pro
pinil) -2H  -1,4  -benzodiazepina  -2  -ona.

Pipradol — 1,1  -difenil  -2  -piperidinometanol.
Pirovalerona — (mais ou menos)  -1  -(4  -metilfenil) 

 -2(1  -pirrolidinil) 1  -pentanona.
Prazepam — 7 -cloro -1 -(ciclopropilmetil) -1,3 -di -hid

ro - -5  -fenil  -2H  -1,4  -benzodiazepina  -2  -ona.
Propil  -hexedrina — (mais ou menos)  -1  -ciclo  -hexil 

 -2 - -metil  -aminopropano.
Quazepan — 7  -cloro  -5  -(2  -fluorofenil)  -1,3  -di 

 -hidro - -1  -(2,2,2  -trifluoroetil)  -2H  -1,4  -benzodia ze-
pina  -2  -tiona.

Secbutabarbital — ácido secbutil  -5  -etilbarbitúrico.
SPA, Lefetamina — ( -) -1 -dimetilamino -1,2 -difeni

letano.
Temazepam — 7 -cloro -1,3 -di -hidro -3 -hidroxi -1 -me

til - -5  -fenil  -2H  -1,4  -benzodiazepina  -2  -ona.
Tetrazepam — 7  -cloro  -5  -(1  -ciclo  -hexano  -1  -il)  -1,3 

 -di - -hidro  -1  -metil  -2H  -1,4  -benzodiazepina  -2  -ona.
Triazolam — 8  -cloro  -6  -(2  -clorofenil)  -1  -metil - -4H 

 -[1,2,4] triazol [4,3  -(alfa)] [1,4] benzodiazepina.
Vinilbital — ácido 5  -(1  -metilbutil)  -5 vinilbarbi-

túrico.
Zolpidem — {N, N, 6  -trimetil  -2  -(ró) 

 -tolilimidazol[1,2  -(alfa)] piridina  -3  -acetamida}.
Os sais das substâncias indicadas nesta tabela, sempre 

que a existência de tais sais seja possível.»
112010341 

 Lei n.º 9/2019
de 1 de fevereiro

Direito a juros indemnizatórios em caso de pagamento indevido 
de prestações tributárias fundado em normas

 inconstitucionais ou ilegais, alterando a Lei Geral Tributária

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei altera a Lei Geral Tributária (LGT), apro-
vada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, 
clarificando, com natureza retroativa, o dever das entidades 
públicas de pagar juros indemnizatórios pelo pagamento 
de prestações tributárias que sejam indevidos por a sua co-
brança se ter fundado em normas declaradas judicialmente 
como inconstitucionais ou ilegais.

Artigo 2.º
Aditamento à Lei Geral Tributária

O artigo 43.º da LGT passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 43.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Em caso de decisão judicial transitada em julgado 

que declare ou julgue a inconstitucionalidade ou ilega-
lidade da norma legislativa ou regulamentar em que 
se fundou a liquidação da prestação tributária e que 
determine a respetiva devolução.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Aplicação no tempo

A redação da alínea d) do n.º 3 do artigo 43.º da LGT, 
introduzida pela presente lei, aplica -se também a decisões 
judiciais de inconstitucionalidade ou ilegalidade anterio-
res à sua entrada em vigor, sendo devidos juros relativos 
a prestações tributárias que tenham sido liquidadas após 
1 de janeiro de 2011.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 21 de dezembro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 17 de janeiro de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 

SOUSA.
Referendada em 22 de janeiro de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112010374 

 Resolução da Assembleia da República n.º 13/2019

Recomenda ao Governo o estabelecimento de um limite
 proporcional para a disparidade

 salarial no interior de cada organização

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Defina um conjunto mínimo de informações es-
tatísticas a serem anualmente divulgadas por qualquer 
empresa, nomeadamente as relativas ao salário mínimo, 
médio e máximo praticado em cada organização.

2 — Estabeleça, após consultados os parceiros sociais 
em sede de Conselho Económico e Social, um mecanismo 
de limitação proporcional da disparidade salarial no interior 
de cada organização, pública ou privada, considerando 
para esse efeito um salário como o montante resultante de 
todas as prestações atribuídas em dinheiro ou espécie a um 
trabalhador, salvaguardando situações de exceção como a 
de trabalhadores a tempo parcial.

3 — Reveja as remunerações das empresas do setor 
público empresarial, por forma a assegurar que o salário 
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em vigor mais elevado não exceda o limite estabelecido 
no ponto anterior.

4 — Penalize as empresas privadas que não implemen-
tem esta limitação proporcional da disparidade salarial 
através de mecanismos como, por exemplo, o agravamento 
da sua contribuição para a Segurança Social ou impedindo 
o seu acesso a subsídios e apoios públicos à criação de 
emprego.

Aprovada em 18 de janeiro de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
112010496 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 24/2019
de 1 de fevereiro

O presente decreto -lei procede à segunda fase de 
transposição para a ordem jurídica interna da Diretiva 
n.º 2012/17/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
13 de junho de 2012, que alterou a Diretiva n.º 89/666/CEE, 
do Conselho, e as Diretivas n.os 2005/56/CE e 2009/101/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, no que respeita à 
interconexão dos registos centrais, dos registos comerciais 
e dos registos das sociedades, cujas disposições foram codi-
ficadas na Diretiva n.º 2017/1132, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 14 de junho, relativa a determinados 
aspetos do direito das sociedades. Neste sentido, altera -se 
o Código do Registo Comercial, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 403/86, de 3 de dezembro, e legislação conexa.

A Diretiva n.º 2012/17/UE tem como escopo melhorar 
o acesso à informação sobre as empresas num contexto 
transfronteiriço, permitindo o intercâmbio de informação 
entre os registos das sociedades e os registos das sucur-
sais abertas noutro Estado -Membro da União Europeia e 
garantindo que estes últimos disponham de informações 
atualizadas. Visa ainda definir os canais de comunicação 
entre os registos no quadro dos processos de registo trans-
fronteiriço.

Para o efeito, é estabelecido o sistema de comunicação 
eletrónica entre os registos dos Estados -Membros e definido 
o modo de transmissão da informação aos utilizadores indi-
viduais, de forma normalizada, por meio de conteúdo idên-
tico e de tecnologias interoperáveis em toda a União Euro-
peia: o Business Register Interconnection System (BRIS).

A interoperabilidade em que este sistema assenta é as-
segurada pelos serviços de registos dos Estados -Membros 
da União Europeia que estabelecem interfaces com a pla-
taforma central europeia. Esta consiste, essencialmente, 
num conjunto centralizado de instrumentos e serviços de 
tecnologia de informação, formando uma interface comum 
a utilizar por todos os registos nacionais.

A plataforma central europeia é utilizada igualmente para 
fornecer serviços aos utilizadores individuais, mediante a 
constituição de uma interface com um portal europeu da 
justiça eletrónica, através do qual é possível o acesso aos 
documentos e informações constantes do registo comercial.

Atentos aqueles objetivos, através da Diretiva 
n.º 2012/17/UE, estipulou -se que a informação relativa 
a sucursais deveria ser objeto de disponibilização ao pú-
blico através do sistema de interconexão dos registos, 
estabelecendo -se o intercâmbio entre os registos comerciais 

das sociedades e os registos comerciais das suas represen-
tações permanentes, das informações relacionadas com 
a abertura e o encerramento de quaisquer processos de 
liquidação ou insolvência, bem como o cancelamento do 
registo da sociedade representada, cujos factos devem ter 
reflexo no registo daquelas representações.

Determinou -se, também, que as notificações a efetuar 
pelos serviços de registos relativamente às sociedades 
participantes em processos de fusão transfronteiriça, que 
são a base de qualquer ato de registo a realizar na sequência 
da fusão, deveriam ser realizadas através do BRIS.

Foi ainda prevista a disponibilização pelos Estados-
-Membros da União Europeia, através do BRIS, e de forma 
gratuita, de determinada informação relativa a sociedades 
comerciais de responsabilidade limitada, bem como a pos-
sibilidade de obtenção, por via eletrónica, de cópias dos 
documentos e informações constantes do registo comercial 
relativas àquelas entidades, mediante o pagamento de uma 
taxa a fixar pelos Estados -Membros.

Determinante para a interconexão dos registos é a cria-
ção do identificador único (EUID), destinado a identificar 
de forma inequívoca as sociedades comerciais e as repre-
sentações permanentes nas comunicações entre os registos 
dos Estados -Membros da União Europeia através do BRIS, 
assim como o estabelecimento de normas procedimentais 
que assegurem condições uniformes para o funcionamento 
do sistema.

A transposição e aplicação da Diretiva n.º 2012/17/UE 
pelos Estados -Membros da União Europeia, quanto às 
disposições relativas ao funcionamento técnico do BRIS, 
foi diferida no tempo. Só após a adoção pela Comissão 
dos atos de execução relativos às medidas e especificações 
técnicas daquele sistema de interconexão é que os Estados-
-Membros passaram a estar obrigados a adotar, publicar 
e aplicar as disposições necessárias ao cumprimento da 
referida diretiva nesta vertente.

Nesta medida, tendo -se já verificado a condição referida, 
urge adaptar a legislação nacional, de forma a dar cumpri-
mento às normas europeias, procedendo -se às necessárias 
alterações na legislação que regula o registo comercial.

Procede -se, ainda, à harmonização do Código do Re-
gisto Comercial com as alterações introduzidas ao re-
gime da Informação Empresarial Simplificada (IES), pelo 
Decreto -Lei n.º 87/2018, de 31 de outubro, com vista à 
simplificação do preenchimento dos anexos A e I da IES, 
alterando -se o artigo 42.º daquele Código, respeitante ao 
depósito do registo da prestação de contas, quanto aos 
documentos que o integram.

Introduz -se, igualmente, alterações ao Regulamento 
Emolumentar dos Registos e Notariado, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, de 14 de dezembro, na sua 
redação atual, quanto à gratuitidade e isenção de emolu-
mentos, respetivamente, pelo registo de factos relativos 
a representações permanentes de sociedades com sede 
em país da União Europeia, bem como pela transição das 
pessoas coletivas religiosas inscritas no Ficheiro Central 
de Pessoas Coletivas em data anterior à entrada em vigor 
do Decreto -Lei n.º 19/2015, de 3 de fevereiro, para o re-
gisto de pessoas jurídicas canónicas, uma vez que apenas 
se procede à inscrição oficiosa de informação relativa a 
entidades já registada noutra sede.

Foram ouvidos a Comissão Nacional de Proteção de 
Dados, o Conselho Superior da Magistratura, o Conselho 
Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, a Comis-
são para o Acompanhamento dos Auxiliares da Justiça, a 
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Ordem dos Advogados, a Ordem dos Solicitadores e dos 
Agentes de Execução, a Ordem dos Notários, a Associação 
Sindical dos Conservadores dos Registos e o Sindicato 
Nacional dos Registos.

Foi promovida a audição da Procuradoria -Geral da Re-
pública, do Conselho Superior do Ministério Público, da 
Associação Sindical dos Juízes Portugueses, do Sindicato 
dos Magistrados do Ministério Público, do Conselho dos 
Oficiais de Justiça, do Sindicato dos Oficiais de Justiça, 
do Sindicato dos Funcionários Judiciais, do Sindicato dos 
Trabalhadores dos Registos e Notariado e da Associação 
Sindical dos Oficiais dos Registos e Notariado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei estabelece as regras apli-
cáveis ao acesso e intercâmbio de informação entre o re-
gisto comercial nacional e os registos comerciais de outros 
Estados -Membros da União Europeia, transpondo para a 
ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2012/17/UE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 13 de junho de 2012, 
cujas disposições foram codificadas através da Diretiva 
n.º 2017/1132, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
14 de junho.

2 — O presente decreto -lei procede, ainda, à alteração do:

a) Código do Registo Comercial, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 403/86, de 3 de dezembro;

b) Regulamento Emolumentar dos Registos e Nota-
riado, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, de 14 
de dezembro.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente decreto -lei é aplicável às sociedades por 
quotas, às sociedades anónimas e às sociedades em coman-
dita por ações, bem como às representações permanentes 
e sucursais financeiras exteriores de sociedades de res-
ponsabilidade limitada com sede noutro Estado -Membro 
da União Europeia.

CAPÍTULO II

Sistema de interconexão

Artigo 3.º
Sistema de interconexão dos registos

1 — Para os efeitos previstos no presente decreto -lei, 
o intercâmbio de informação a realizar entre os registos 
comerciais dos Estados -Membros da União Europeia e 
a disponibilização da informação pública e documentos 
constantes dos registo comercial nacional, previstos nas 
Diretivas n.os 89/666/CEE, 2005/56/CE e 2009/101/CE, 
são efetuados através do sistema de interconexão dos re-

gistos centrais, comerciais e das sociedades (Sistema de 
Interconexão), constituído:

a) Pelos registos dos Estados -Membros da União Eu-
ropeia;

b) Pela Plataforma Central Europeia (Plataforma); e
c) Pelo Portal Europeu da Justiça Eletrónica (Portal).

2 — A interoperabilidade dos registos dos Estados-
-Membros da União Europeia, dentro do Sistema de In-
terconexão, é assegurada através da Plataforma, mediante 
a constituição de uma interface comum.

3 — Para os efeitos previstos no número anterior, a 
Plataforma distribui informação contida em cada um dos 
registos dos Estados -Membros aos registos competentes 
dos outros Estados -Membros, num formato de mensagem 
normalizado e na versão linguística pertinente.

4 — O acesso à informação constante do registo co-
mercial nacional, a disponibilizar ao público através do 
Sistema de Interconexão, é assegurado via Portal.

Artigo 4.º
Número único de identificação

1 — As entidades previstas no artigo 2.º dispõem de 
um número único de identificação (EUID) que permite a 
sua identificação inequívoca nas comunicações efetuadas 
através do Sistema de Interconexão.

2 — O EUID deve incluir, pelo menos, os elementos que 
permitam a identificação do Estado -Membro do registo, 
o registo nacional de origem e o número de identificação 
da entidade nesse registo nacional.

3 — A atribuição do EUID é feita oficiosa e automati-
camente com a inscrição no registo comercial.

4 — A composição do EUID a que se refere o presente 
artigo é fixada por portaria do membro do Governo res-
ponsável pela área da justiça.

Artigo 5.º
Dados pessoais

1 — Ao tratamento, segurança e comunicação de da-
dos pessoais no âmbito do Sistema de Interconexão, é 
aplicável o disposto no Regulamento (UE) 2016/679, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 
2016, que aprovou o Regulamento Geral de Proteção de 
Dados, bem como a legislação nacional sobre proteção 
de dados pessoais.

2 — Para efeitos da disponibilização da informação e 
documentos constantes do registo comercial nacional, são 
recolhidos, relativamente aos requerentes dos respetivos 
pedidos, os seguintes dados pessoais:

a) Nome;
b) Residência habitual ou domicílio profissional;
c) Número de identificação fiscal;
d) Endereço de correio eletrónico.
3 — Os dados pessoais referidos no número anterior são 

disponibilizados no Portal pelos próprios requerentes dos 
pedidos de informação e documentos, em conformidade 
com o procedimento fixado para o efeito.

4 — Os dados pessoais recolhidos nos termos dos n.os 2 
e 3 apenas podem ser utilizados para os fins neles espe-
cificados.

5 — Os dados pessoais dos sujeitos dos registos cons-
tantes do registo comercial nacional, recolhidos ao abrigo 
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do disposto no Código do Registo Comercial, enquanto 
dados que integram o registo da situação jurídica das en-
tidades previstas no artigo 2.º do presente decreto -lei, são 
comunicados, através do Sistema de Interconexão, nos 
termos previstos no presente decreto -lei.

6 — Nos termos do número anterior, são comunicados 
os seguintes dados pessoais:

a) Nome;
b) Estado civil e, quando solteiro, menção de maioridade 

ou menoridade;
c) Nome do cônjuge e regime de bens;
d) Residência habitual ou domicílio profissional;
e) Número de identificação fiscal.

CAPÍTULO III

Comunicações e informações a disponibilizar 
pelo registo comercial nacional

Artigo 6.º
Sociedades comerciais e representações permanentes

1 — O registo comercial nacional notifica, através do 
Sistema de Interconexão, ao registo competente do Estado-
-Membro onde esteja registada representação permanente de 
sociedade portuguesa, os factos que determinem a abertura e o 
encerramento de quaisquer processos de liquidação ou insol-
vência, bem como o cancelamento do registo da sociedade.

2 — O registo comercial nacional, quando notificado 
nos termos do número anterior, procede ao registo oficioso 
dos factos na representação permanente.

3 — Para os efeitos previstos no número anterior, o re-
gisto comercial comunica, através do Sistema de Intercone-
xão, a criação e a extinção das representações permanentes.

4 — A troca de informação prevista no presente artigo 
e a realização dos respetivos atos de registo é gratuita.

Artigo 7.º
Fusões transfronteiriças

1 — O registo comercial nacional, quando inscreva a 
fusão transfronteiriça na sociedade incorporante, notifica, 
através do Sistema de Interconexão, ao registo competente 
do Estado -Membro de cada uma das sociedades partici-
pantes da fusão com sede na União Europeia, o início da 
produção de efeitos.

2 — O registo comercial nacional, após receção da no-
tificação feita pelo registo competente do Estado -Membro, 
nos termos previstos no número anterior, procede oficio-
samente ao registo da fusão transfronteiriça na sociedade 
incorporada com sede em Portugal e ao subsequente can-
celamento oficioso da matrícula.

Artigo 8.º
Acesso à informação constante do registo comercial

1 — Qualquer interessado pode solicitar e obter por via 
eletrónica, através do Sistema de Interconexão, cópia dos 
seguintes atos de registo comercial e documentos arqui-
vados no registo comercial nacional:

a) A designação e a cessação de funções dos membros 
dos órgãos de administração e de fiscalização das socie-
dades;

b) Ato da constituição e documento constitutivo;

c) Alterações ao contrato de sociedade, incluindo a pror-
rogação da sociedade;

d) Pacto social atualizado;
e) Documentos relativos ao registo da prestação de 

contas;
f) Mudança da sede social;
g) Dissolução;
h) Designação de liquidatários;
i) Sentença de declaração de insolvência ou despacho 

judicial de prosseguimento da liquidação;
j) Decisão judicial que declare a nulidade do contrato 

da sociedade;
k) O encerramento da liquidação, bem como o cance-

lamento da matrícula da entidade.

2 — Os atos de registo comercial e documentos constan-
tes do número anterior respeitam às entidades mencionadas 
no artigo 2.º

3 — Os atos de registo elencados no n.º 1 podem ser 
disponibilizados através da cópia da ficha da entidade com 
todos os registos de acesso público, nos termos do Código 
do Registo Comercial.

4 — As cópias a que se referem os números anteriores 
não são certificadas e têm valor de mera informação.

5 — Pela disponibilização da informação referida no 
presente artigo são devidos os emolumentos fixados no 
Regulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, de 14 de de-
zembro, na redação introduzida pelo presente decreto -lei.

Artigo 9.º
Pagamento

O pagamento da informação disponibilizada nos termos 
do artigo anterior é efetuado de forma centralizada, através 
do Portal.

Artigo 10.º
Informação disponibilizada de forma gratuita

Através do Sistema de Interconexão, é disponibilizada, 
sem encargos, sobre as entidades previstas no artigo 2.º do 
presente decreto -lei, a seguinte informação:

a) Firma e natureza jurídica;
b) Sede e país do registo;
c) Número de identificação de pessoa coletiva.

Artigo 11.º
Competência

São competentes para a satisfação dos pedidos e para a 
prática dos atos a efetuar na sequência das comunicações 
recebidas através do Sistema de Interconexão os servi-
ços de registo a determinar por deliberação do conselho 
diretivo do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. 
(IRN, I. P.).

CAPÍTULO IV

Alterações legislativas

Artigo 12.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 403/86, de 3 de dezembro

Os artigos 32.º, 42.º, 67.º e 67.º -A do Decreto -Lei 
n.º 403/86, de 3 de dezembro, que aprova o Código do 
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Registo Comercial, na sua redação atual, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 32.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — As comunicações recebidas através do sistema 

de interconexão dos registos da União Europeia dispen-
sam a apresentação de prova documental adicional dos 
factos nelas contidos.

Artigo 42.º
[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) Balanço;
c) Demonstração dos resultados;
d) Demonstração das alterações no capital próprio/

património líquido;
e) Demonstração de fluxos de caixa;
f) Anexo às demonstrações financeiras;
g) [Anterior alínea c).]
h) [Anterior alínea d)].

2 — [...]:

a) [...];
b) Balanço consolidado, demonstração consolidada 

dos resultados, demonstração das alterações no capital 
próprio/património líquido, demonstração consolidada 
de fluxos de caixa e anexo às demonstrações financeiras;

c) [...];
d) [...].

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — Quando, nos termos da legislação especial, não 

forem exigíveis os documentos referidos nas alíneas d), 
e) e f) do n.º 1, os mesmos não integram o registo da 
prestação de contas.

Artigo 67.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — O registo do cancelamento da sociedade repre-

sentada determina a realização oficiosa do cancelamento 
da matrícula da representação permanente criada em 
Portugal na sequência da comunicação do competente 
registo do respetivo Estado -Membro da União Euro-
peia, através do sistema de interconexão dos registos 
da União Europeia.

5 — O disposto no número anterior não é aplicável 
nos casos em que o registo da sociedade representada 
tenha sido cancelado na sequência de transformação, 
fusão, cisão ou mudança de sede transfronteiriça.

Artigo 67.º -A
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — O registo de fusão transfronteiriça na sociedade 

incorporante, ou de constituição da nova sociedade re-
sultante da fusão, determina a notificação desse facto e 
do consequente início de produção de efeitos, através do 
sistema de interconexão dos registos da União Europeia, 
aos registos competentes dos Estados -Membros onde 
estejam sediadas as sociedades participantes.

4 — A receção de notificação do início da produção 
de efeitos de fusão transfronteiriça, efetuada por registo 
competente do respetivo Estado -Membro da União Eu-
ropeia, determina a realização oficiosa do registo da 
fusão transfronteiriça e o cancelamento da matrícula das 
sociedades participantes na fusão que estejam sediadas 
em território nacional.»

Artigo 13.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 403/86, de 3 de dezembro

São aditados ao Decreto -Lei n.º 403/86, de 3 de de-
zembro, que aprova o Código do Registo Comercial, na 
sua redação atual, os artigos 10.º -A, 67.º -B e 72.º -B, com 
a seguinte redação:

«Artigo 10.º -A
Representações permanentes de sociedades 

com sede em país da União Europeia

1 — Estão especialmente sujeitos a registo sobre as 
representações permanentes de sociedades de responsa-
bilidade limitada com sede em país da União Europeia, 
os seguintes factos relativos à sociedade representada:

a) A abertura e o encerramento dos processos de 
liquidação e de insolvência;

b) O cancelamento do registo da sociedade.

2 — O registo dos factos previstos no número ante-
rior é efetuado oficiosamente, na sequência de comuni-
cação, através do sistema de interconexão dos registos 
da União Europeia, pelo registo competente do respetivo 
Estado -Membro da União Europeia.

Artigo 67.º -B
Sociedades comerciais com representações 

permanentes sediadas noutro Estado -Membro

Os registos definitivos dos factos que determinem 
a abertura e o encerramento de quaisquer processos de 
liquidação ou insolvência, bem como o cancelamento 
da matrícula, quando respeitantes a sociedades comer-
ciais por quotas, anónimas e em comandita por ações 
com representações permanentes registadas noutros 
Estados -Membros da União Europeia, são comunicados 
oficiosamente ao registo competente do Estado -Membro 
do local da representação.
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Artigo 72 -º -B
Disponibilização oficiosa de informação

É oficiosa e gratuitamente disponibilizada, para sim-
ples consulta, no Portal Europeu da Justiça Eletrónica, 
a informação sobre a natureza jurídica, firma, número 
de pessoa coletiva e sede das pessoas coletivas inscritas 
no registo comercial.»

Artigo 14.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, de 14 de dezembro

Os artigos 15.º, 16.º -A e 22.º do Decreto -Lei 
n.º 322 -A/2001, de 14 de dezembro, que aprovou o Re-
gulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado, 
na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 15.º
[...]

1 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) Os registos realizados oficiosamente nos termos 

do artigo 10.º -A e do n.º 4 do artigo 67.º do Código do 
Registo Comercial.

2 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...].

Artigo 16.º -A
[...]

[...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) A inscrição oficiosa, no registo de pessoas jurídicas 

canónicas, das pessoas coletivas religiosas inscritas no 
ficheiro central de pessoas coletivas, em data anterior 
à entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 19/2015, de 3 
de fevereiro.

Artigo 22.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]

2.1 — [...]
2.2 — [...]
2.3 — [...]
2.4 — [...]
2.5 — [...]
2.6 — [...]
2.7 — [...]
2.8 — [...]
2.9 — [...]
2.10 — [...]
2.11 — [...]
2.12 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
4.1 — [...]
4.2 — [...]
4.3 — [...]
5 — [...]
5.1 — [...]
5.2 — [...]
6 — [...]
6.1 — [...]
6.2 — [...]
6.3 — [...]
7 — [...]
7.1 — [...]
7.2 — [...]
8 — [...]
8.1 — [...]
8.2 — [...]
9 — [...]
10 — [...]
11 — [...]
12 — [...]
13 — [...]
13.1 — [...]
13.2 — [...]
13.3 — [...]
13.4 — [...]
13.4.1 — [...]
13.4.2 — [...]
13.4.3 — [...]
13.4.4 — [...]
13.5 — [...]
13.5.1 — [...]
13.6 — [...]
13.7 — [...]
13.8 — [...]
13.9 — [...]
13.10 — Pela disponibilização da informação não 

certificada no Portal Europeu da Justiça Eletrónica, 
através do sistema de interconexão dos registos co-
merciais:

13.10.1 — Relativa a informação contida na matrí-
cula — € 5

13.10.2 — Relativa ao pacto social atuali-
zado — € 8

13.10.3 — Relativa às contas anuais — € 5
13.10.4 — Relativa a quaisquer outros factos regis-

tados ou documentos arquivados — € 10.
14 — [...]
15 — [...]
16 — [...]
17 — [...]
18 — [...]
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19 — [...]
20 — [...]
21 — [...]
22 — [...]
23 — [...]
24 — [...]
25 — [...]
26 — [...].»

CAPÍTULO V

Disposições transitórias e finais

Artigo 15.º
Atribuição oficiosa de número único de identificação

A entrada em vigor do presente decreto -lei determina a 
atribuição oficiosa e automática do EUID a que se refere o 
artigo 4.º a todas as sociedades comerciais de responsabili-
dade limitada, com o tipo sociedade por quotas, sociedade 
anónima e sociedade em comandita por ações, e às repre-
sentações permanentes e sucursais financeiras exteriores de 
sociedades de responsabilidade limitada com sede noutro 
Estado -Membro da União Europeia, independentemente 
de qualquer formalidade.

Artigo 16.º
Representações permanentes existentes

1 — A atribuição do EUID prevista no artigo anterior 
implica o prévio e oficioso cancelamento das matrículas 
das representações permanentes de sociedades de respon-
sabilidade limitada com sede noutro Estado -Membro da 
União Europeia, que se encontrem extintas no seu registo 
de origem, após levantamento da situação jurídica das refe-
ridas sociedades, efetuado ao nível dos Estados -Membros, 
determinado para o efeito pela Comissão Europeia.

2 — O cancelamento é efetuado na sequência de co-
municação feita pelos serviços de registo para a morada 
que consta do registo e publicação no sítio na Internet das 
publicações dos atos societários, nos termos a fixar por 
deliberação do conselho diretivo do IRN, I. P.

3 — Os registos das representações permanentes exis-
tentes que não devam ser canceladas são atualizados oficio-
samente pelos serviços de registo, com base na informação 
fornecida pelos registos da sociedade representada, nos 
termos da deliberação a que se refere o número anterior.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor a 1 de julho de 
2019.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de 
janeiro de 2019. — Mário José Gomes de Freitas Cen-
teno — Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem.

Promulgado em 17 de janeiro de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 22 de janeiro de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 24/2019
Nos termos do artigo 11.º dos Estatutos da Agência de 

Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública — IGCP, E. P. E. 
(IGCP), aprovados em anexo ao Decreto -Lei n.º 200/2012, 
de 27 de agosto, o conselho de administração do IGCP é 
composto por um presidente e por dois vogais.

Atendendo a que o mandato dos atuais membros do 
conselho de administração do IGCP atingiu a sua dura-
ção inicial máxima, é necessário proceder à designação 
dos membros deste órgão para o exercício de um novo 
mandato.

Nos termos do n.º 2 do artigo 13.º e do n.º 1 do artigo 15.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e re-
publicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, 
aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 8.º dos Estatutos 
do IGCP, os membros do conselho de administração do 
IGCP são nomeados por resolução do Conselho de Minis-
tros, sob proposta do membro do Governo responsável pela 
área das Finanças, para um mandato de três anos.

Nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 28.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, aplicável por força do 
disposto no n.º 1 do artigo 9.º dos Estatutos do IGCP, os 
gestores podem optar pelo vencimento do lugar de origem, 
mediante autorização expressa no ato de designação.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação atual, a 
Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administra-
ção Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre as 
designações constantes da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º, do n.º 1 

do artigo 15.º e do n.º 8 do artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, aplicáveis por 
força do disposto no n.º 2 do artigo 8.º e no n.º 1 do ar-
tigo 9.º dos Estatutos da Agência de Gestão da Tesoura-
ria e da Dívida Pública — IGCP, E. P. E., aprovados em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 200/2012, de 27 de agosto, e da 
alínea e) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 — Designar, sob proposta do Ministro das Finan-
ças, Cristina Maria Nunes da Veiga Casalinho, António 
Abel Sancho Pontes Correia e Maria Rita Gomes Granger, 
por um mandato de três anos, para os cargos, respetiva-
mente, de presidente e de vogais do conselho de adminis-
tração da Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida 
Pública — IGCP, E. P. E., cuja idoneidade, experiência e 
competência profissionais para o desempenho dos cargos 
são evidenciadas nas respetivas notas curriculares, que 
constam em anexo à presente resolução e da qual fazem 
parte integrante.

2 — Autorizar os designados a optar pelo vencimento 
do lugar de origem.

3 — Determinar que os mandatos dos designados têm 
início em 1 de fevereiro de 2019.

Presidência do Conselho de Ministros, 24 de janeiro 
de 2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

Nota curricular

Cristina Maria Nunes da Veiga Casalinho

Data de nascimento: 3 de agosto de 1968
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Formação académica: licenciatura em Economia pela 
Faculdade de Ciências Económicas e Empresariais da 
Universidade Católica Portuguesa e mestrado em Gestão 
pelo Departamento de Gestão da Universidade Nova de 
Lisboa

Atividade profissional:

Presidente do conselho de administração do IGCP, 
E. P. E.

Vogal do conselho de administração do IGCP, E. P. E.
Economista -chefe do Banco BPI
Trader analista no Banco BPI

António Abel Sancho Pontes Correia

Data de nascimento: 26 de fevereiro de 1952
Formação académica: licenciatura em Finanças pelo 

Instituto Superior de Economia
Atividade profissional:

Vogal do conselho de administração do IGCP, E. P. E.
Vogal do conselho diretivo do IGCP, I. P.
Diretor -geral da Junta do Crédito Público
Subdiretor -geral da Junta do Crédito Público

Maria Rita Gomes Granger

Data de nascimento: 8 de maio de 1961
Formação académica: licenciatura em Economia pela 

Universidade Nova de Lisboa
Atividade profissional:
Coordenadora da Área de Gestão de Risco e de Merca-

dos do IGCP, E. P. E.
Coordenadora da equipa de controlo financeiro do 

IGCP, I. P.
Coordenadora da equipa de sala de mercados do 

IGCP, I. P.
Gestora de carteira no Banco de Portugal
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